
Medida Provisória 760, de 2016 
 
Altera a Lei nº 12.086, de 6 de novembro 
de 2009, que dispõe sobre os militares 
da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal. 
 
 

EMENDA ADITIVA 

 
Art. 1º Modifica-se o teor do inciso I do caput do Art. 32 da Lei nº 

12.086, de 6 de novembro de 2009. 

 
“Art. 1º  A Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 32. (...) 

I - ser selecionado dentro das vagas disponíveis para o posto 

de 2º tenente no respectivo Quadro ou Especialidade para 

matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos, 

Especialistas e Músicos - CHOAEM, sendo: (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Tal emenda busca esclarecer a exigência de ingresso em carreiras 

especificas da Policia Militar do Distrito Federal, visto que,  da forma como se 

encontrava na Medida Provisória poderia gerar questionamentos legais e 

judiciais visto haveria a possibilidade da existência de Sub-tenentes 

concludentes do Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas 

e Músicos - CHOAEM mas não promovidos ao 1º posto em razão de 

inexistência de vagas naquele posto, visto que a quantidade de vagas abertas 

para o curso (vagas existentes no quadro) invariavelmente ser maior que a 

quantidade de vagas no 1º posto. 

Outro fator que geraria questionamentos judiciais seria saber qual critério 

será utilizado para selecionar, dentre aqueles concludentes do Curso de 

Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e Músicos - CHOAEM, 

quem ocoparia o posto de 2º Tenente. Seriam os subtenentes mais antigos, 

aqueles mais bem colocados no concurso ou aqueles mais bem colocados no 

curso?  

Em razão desses questionamentos, são essas, as razões que me levam 

a submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, a referida emenda. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

 

 

 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
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